
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 
SECRETARIA DE SAÚDE

Cajazeiras - PB, 03 de Junho de 2019.

Ao Senhor
RENATO ALVES FILGUEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, 
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, 
destinada a:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor 
responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,



PORTARIA N° 257.2019.CCS1

EMENTA: NOMEIA O . SENHOR ANTÔNIO 
HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO PARA 
OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NA 
FORMA DO ESTABELECIDO PELO ART. 69, 
INC. VII e XI, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO E DEMAIS DISPOSITIVOS 
LEGAIS : APLICÁVEIS . À ESPÉCIE, 
CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO 
PÚBLICO,

RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR o Sr. ANTÔNIO HELANO VIEIRA DA SILVA 
SEGUNDO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do municipz.o de Cajazeiras, 
simbologia CCS1, servindo-lhe de titulo a presente 
portaria.

Art. 2o - O(a) nomeado(a) de que trata o artigo anterior, 
ficará com a responsabilidade de gerir os serviços e 
atribuições que lhe confere o cargo, em razão de lei, 
junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3o - No ato da posse o(a) nomeado(a) deverá 
apresentar a declaração de bens atualizada.

Art. 4o - Esta portaria entra em vigor na data de súa 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cajazeiras/PB, 31 de Maio de 2019.
A

OSE ALDEMIR MEIRELES DEf ALMEIDA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 -  Centro, Cajazeiras -  PB, 08900-000 
Tel.: 3531-4383



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO J5,

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

AUTORIZAÇÃO
Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria de Saúde.
Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.
Anexo:

D E S P A C H O
AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma 
vigente, objetivando:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
licitado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do 
competente processo licitatório.

Cajazeiras - PB, 03 de Junho de 2019.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190604PP60006

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Origem: Secretaria de Saúde

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DE FORMA PARCELADA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as 
características da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto 
semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da administração, em 
especial o orçamento vigente; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para a sua realização, 
esta Comissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO PRESENCIAL N° 60006/2019 - 04/06/2019
Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído 
com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do 
Art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o
instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente 
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da 
Assessoria Jurídica.

Cajazeiras - PB, .04 de Junho de 2019.

RENATO FILGUEm 
Presidente da ( 0

tVES
ssão



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190604PP60006

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DE FORMA PARCELADA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, 
composta pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo
licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a 
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as 
características da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto 
semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da administração, em 
especial o orçamento vigente; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para sua realização, 
esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Presencial n° 60006/2019 - 04/06/2019.
III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a 
referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93 alterada; serão 
juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, 
inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo 
ora autuado para a devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, 
Parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
• Minuta do contrato correspondente.


